
Câmara Mun. de Vereadores de São Jorge
ATA DA SESSÃO (SESSÃO ORDINÁRIA 014/2020)

Ao vigésimo quinto dia do mês de setembro de dois mil e vinte, às dezenove
horas, na Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores, reuniram-se os
seguintes Vereadores: ADRIANO OLIVÉRIO NUNES DOS SANTOS, ÁLVARO ANTÔNIO

MIORANDO, CLÓVIS RICHETTI, RONI GALVAN, ARQUIMEDES DAVID DA SILVA, DANILO

SALVALAGGIO, DORNELES MARQUES ANTUNES, KATIANE PONTEL FABRIS e VARLETE PAVAN DE

VARGAS. Também estava presente o assessor jurídico e a secretária executiva. I –
Na forma regimental o presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal, o
Vereador, Senhor Adriano Olivério Nunes dos Santos, deu por aberto os trabalhos
da presente Sessão. Após cumprimentou a todos os presentes convidando-os
para fazer uma oração. Dando continuidade o secretário realizou a leitura da ata
n°013/2020. Colocada em apreciação e votação foi aprovada por UNANIMIDADE.
Na sequência realizou a leitura apreciação e votação do Projeto de Lei n°
035/2020 de autoria do Poder Executivo que consta como objetivo “Altera os
artigos 84 e 85 da Lei Orgânica do município de São Jorge-RS e dá outras
providencias” com seu respectivo parecer. Projeto colocado em apreciação e
votação foi rejeitado por cinco votos contrários e quatro votos favoráveis. No
espaço do grande expediente a vereadora Varlete ressalta que na última sessão o
Secretário da Saúde estava presente. A vereadora diz que comentou sobre a falta
dos remédios contínuos no Posto de Saúde, sendo que o mesmo indagou que
não estava mais faltando, com isso a vereadora falou com as pessoas que lhe
procuraram e que não tinham mais os remédios, solicitando que as mesmas
fossem até o Posto de Saúde, sendo elas, Graziela Bocallon, Clementina
Peruzzo, Márcia Pasolini e Adriane Galvan, constaram que foram ao posto e não
havia remédio contínuo. O vereador Adriano, solicita a opinião dos nobres
vereadores para que possam fechar as janelas da sala da Câmara de Vereadores
com venezianas. O vereador Roni acredita que seja uma ótima ideia mas que
primeiramente é preciso falar com a Secretaria de Educação pois o espaço é
escolar. Por fim os vereadores concordam em também fazer um painel de
madeira para expor as galerias dos vereadores. Nada mais havendo a tratar a
presente ata é lida e é APROVADA por UNANIMIDADE. SALA DAS SESSÕES
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JORGE RS, AO
VIGÉSIMO QUINTO DIA DO MÊS DE SETEMBRO DE DOIS MIL E VINTE.

 

 



 

 


